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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação: 

“Art. 7º ....................................................................... 

................................................................................... 

Parágrafo único. Os usuários de serviços públicos 
faturados com base em medições periódicas, mediante 
instrumento registrador de consumo instalado no local, têm 

direito a receber cópia da leitura efetuada por agente da 
concessionária ou permissionária, a ser emitida e entregue por 
ocasião de sua realização.” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias, 

contados da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de reconhecermos o extraordinário mérito da conquista 

efetivada pela edição do Código de Defesa do Consumidor, que procedeu ao 

reconhecimento e normatização de uma série de direitos dos consumidores 

brasileiros, é fato que, no que tange ao relacionamento das empresas 

concessionárias e permissionárias de serviços públicos com os seus usuários, ainda 

existem muitas lacunas legais que impedem um amparo mais concreto a alguns 

direitos desses consumidores. 

De fato, tem se verificado um crescente aumento do número 

de reclamações de consumidores de serviços públicos, principalmente de água e 

energia elétrica, acerca de cobranças indevidas decorrentes de erros na leitura dos 

aparelhos de medição de consumo, as quais, pela diferença entre a data de leitura e 

a de entrega da fatura ao consumidor, obstaculizam um pedido de revisão preciso 

dos valores lidos incorretamente, bem como têm o condão de gerar constrangimento 

e desperdício de tempo dos reclamantes e dos reclamados envolvidos. 
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Tendo em vista que o cerne do problema referido diz respeito a 

uma simples conferência tempestiva dos valores de consumo lidos, de fácil 

operacionalidade, entendemos que a utilização de instrumentos que permitam a 

entrega de cópia dos valores lidos ao usuário no próprio momento da realização da 

leitura, possibilitaria a correção imediata de eventual leitura equivocada, poupando, 

assim, uma série de transtornos e contratempos aos consumidores, além de 

contribuir para a diminuição das despesas dos prestadores de serviços com o 

atendimento das reclamações e com a correção das faturas cobradas 

indevidamente. 

O presente projeto pretende, assim, resgatar a proposta que 

norteou o Projeto de Lei nº 5.945, de 2001, de autoria do ex-Deputado Ronaldo 

Vasconcelos, arquivado nesta Casa antes da apreciação da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, de tornar obrigatória a emissão de cópia da 

leitura de consumo efetuada por agente de concessionária ou permissionária de 

serviço público, no momento mesmo da sua realização, de forma a oferecer a esses 

usuários um instrumento de proteção contra faturamentos indevidos desses serviços 

e contribuir para a redução dos conflitos e conseqüentes custos decorrentes desses 

enganos, pelo que conto com o apoio dos ilustres Pares para a sua aprovação  

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2007. 

Deputado José Eduardo Cardozo  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995  
 

 

Dispõe sobre o Regime de Concessão e 

Permissão da Prestação de Serviços Públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  

   

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1768/2007 
 

4 

 DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS  

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários: 

  I - receber serviço adequado; 

  II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa 

de interesses individuais ou coletivos; 

  III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;  
  * Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

  IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

  V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

  VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

 

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, 

nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, 

dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 

vencimento de seus débitos. 

  Parágrafo único. (VETADO) 
  * Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/03/1999  

 

CAPÍTULO IV  

 DA POLÍTICA TARIFÁRIA  

 

Art. 8º (VETADO) 

......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
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